PROJETO DE LEI Nº 3001/2009
Altera a Lei nº 4.078, de 11 de dezembro de 1995, modificada pela Lei nº 4.097, de 4 de janeiro de 1996, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º  O art. 3º da Lei nº 4.078, de 11 de dezembro de 1995, alterada pela Lei nº 4.097, de 4 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

 
“Art. 3º O Conselho Municipal de Assistência Social será composto por 14 (quatorze) membros efetivos, distribuídos paritariamente, sendo 7 (sete) representantes de órgãos governamentais e 7 (sete) representantes da sociedade civil, através das categorias previstas na Resolução do CEAS vigente.

 
§ 1º. A área governamental será assim representada:

 
I - 4 (quatro) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

 
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

 
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

 
IV - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças.

 
§ 2º. A sociedade civil far-se-á representar por:

 
I - 2 (dois) representantes de entidades ou de defesa dos direitos dos usuários;

 
II - 2 (dois) representantes dos trabalhadores da área de Assistência Social;

 
III - 3 (três) representantes de prestadores de serviços na área da Assistência Social.

 
§ 3º. ................................

 
§ 4º. Somente será admitida a participação no Conselho Municipal de Assistência Social de entidades juridicamente constituídas e em regular funcionamento em conformidade com a legislação vigente.

 
§ 5º. ..................................

 
§ 6º. Os representantes da sociedade civil serão escolhidos em Assembléia de suas respectivas entidades representativas ou da categoria a que pertençam, sob a coordenação do Conselho Municipal de Assistência Social em parceria com o órgão gestor.”

 
Art. 2º  O art. 4º da Lei nº 4.078, de 11 de dezembro de 1995, alterada pela Lei nº 4.097, de 4 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

 
“Art. 4º  .................................

 
Parágrafo único. Na primeira reunião, após a posse de seus membros efetivos, o Conselho Municipal de Assistência Social, escolherá por eleição direta, o Presidente, o Vice Presidente e o Secretário.”

 
Art. 3º  O art. 5º da Lei nº 4.078, de 11 de dezembro de 1995, alterada pela Lei nº 4.097, de 4 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

 
“Art. 5º  .........................

 
I - ..................................

 
II - .................................

 
III - os membros do Conselho Municipal de Assistência Social poderão ser substituídos mediante solicitação da entidade ou da autoridade competente, que será apresentada ao Conselho Municipal de Assistência Social, que aprovando, encaminhará ao Chefe do Executivo para decisão e nomeação, se for o caso.”

 
IV - cada membro do Conselho Municipal de Assistência Social terá direito a um único voto na sessão plenária, cabendo ao Presidente um voto comum e o de desempate.”

 
Art. 4º  O art. 7º da Lei nº 4.078, de 11 de dezembro de 1995, alterada pela Lei nº 4.097, de 4 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 7º  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SMDS – prestará o apoio administrativo e técnico necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social.”

 
Art. 5º  O art. 8º da Lei nº 4.078, de 11 de dezembro de 1995, alterada pela Lei nº 4.097, de 4 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 8º  Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho Municipal de Assistência Social poderá recorrer aos membros dos Conselhos e entidades inscritas mediante os seguintes critérios:

 
I - consideram-se colaboradores do Conselho Municipal de Assistência Social, todos que prestem serviços na área da política social;

 
II - ................................;”

 
Art. 6º  Fica revogada a Lei nº 4.335, de 7 de março de 1997.


Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de dezembro de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 54, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2009. 

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “altera a Lei nº 4.078, de 11 de dezembro de 1995, modificada pela Lei nº 4.097, de 4 de janeiro de 1996, e dá outras providências.”

A proposta de lei visa promover a adequação da legislação municipal que dispõe sobre o Conselho de Assistência Social (Lei nº 4.078/95 e nº 4.097/96) aos comandos da LOAS – Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – e da NOB/SUAS 2005, aprovada pela PL /SUAS Nº 3.077/2008.

É importante ressaltar que em dezembro deste ano ocorrerá a eleição dos novos membros para comporem o Conselho Municipal de Assistência Social, o que demonstra a relevância e urgência da matéria.

Considerando que o Projeto de Lei, em sua art. 1º, aumenta o número de membros do CMAS previsto no art. 3º da Lei nº 4.078/95, modificado pela Lei nº 4.097/96, com redação alterada pela Lei nº 4.335, de março de 1997, faz-se necessária a revogação dessa Lei.

Assim, a Administração Municipal tem a convicção de que a proposta atende ao interesse público.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de dezembro de 2009. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

